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CAPÍTULO I
Da Natureza, Denominação, Duraçâo, Sede e Fins

Art. l'- A Associação dos Deficientes Fisicos de Poços de Caldas, constituída sob a
forma de associação sem fins lucrativos e duração por tempo indeterminado, inscrita no
CNPyMF sob n. 19.057.46210001-13. com sede e foro no município de Pogos de

Caldas. Estado de Minas Gerais. na Rua Antônio Matavelli Sobrinho, 420 - Vila Flora
Il. Poços de Caldas - MG, 37700-390.

§ l': A Associação dos DeÍicientes Físicos de Poços de Caldas, fundada em 05 de
junho de 1981 (05/0611987), é regida por seu Estatuto Sociat, pelas deliberações

emanadas de sua Assembleia Geral, pela Diretoria e pela legislação vigente.

§ 2': A Associação dos Deficientes Físicos de Poços de Caldas está registrada sob o

n" 400, às folhas 174, verso, Livro "A" de "registro de Pessoas Jurídicas", do cartório
de Registro de Títulos e Documentos desta Comarca, por Assembleia Geral

Extraordinária. realizada no dia 02 de junho de 2021 (0210612021), que aprovou à I l"
(décima primeira) alteração de seu Estatuto Social.

§ 3': A Associação dos I)eÍicientes Físicos de Poços de Caldas adota a sigla ADEFIP
e um logotipo que a representa.

§ 4': A ADEFIP poderá manter dependências em qualquer ponto do território
brasileiro, desde que deliberado em Assembleia Geral.

^rt.2 
- A ADEFIP possui objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades

de relevância pública e social, a saber:

l. Reunir as pessoas com deficiência (fisica, visual. auditiva, intelectual e/ou social) sob

a égide da Associação, proporcionando-lhes melhores condições de vida;
II. Defender e âmpârar as pessoas com deficiência intervindo junto com as autoridades

e órgãos públicos, sugerindo medidas de ordem geral que venham a beneficiá-los;
III. Promover campanhas cívicas e públicas para recuperação das pessoas com

deficiência, inclusive cursos de esclarecimento dos direitos e obrigações das pessoas

com deficiência;
lV. Promover campanhas cívicas e públicas para a recuperação das pessoas com

deficiência perante a sociedade, lutando para conseguir melhores condições sociais;

V. Defender, dentro dos princípios da Honestidade e Moralidade pública, as pessoas

com deficiência, quer dandoJhes assistência jurídica e médica, dentro dos limites e

possibilidades da instituição, quer dando-lhes assistência moral e material;
V[. Promover outras iniciativas que julgar necessárias e oportunas para a realização de

seus fins sociais;
VIl. Pleitear, junto aos Orgàos Públicos, leis especiais que amparem as pessoas com

deficiência, a exemplo da legislaçãojá existente em outÍos paises;

VIII. Procurar estendeÍ iniciâtivas de assistência às pessoas com deficiência,
incentivando a criagão de núcleos e delegacias, reunidos sob a forma de federação;
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lX. Promover gratuitamente a assistência sociâ|, a educação, a sâúde, o esporte, o
parad€sporto e a cultura, de forma complementar, em suas múltiplas modalidades às

crianças, adultos e idosos com deficiência;
X. Observar, em todos os seus atos, os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e da eficiência;
XI. Certificar, adotando critérios rígidos de qualidade. os serviços de qualquer natureza
prestados diretamente ou colocados à disposição de pessoas com deficiência e seus

familiares, bem como certificar estruturas de acessibilidade. adaptação de mobiliários,
materiais, cadeiras de rodas, órteses e outros objetos destinados à utilização pelas

pessoas com deficiência.
XII. Prestar serviço de Proteção Social Básica no domicílio parâ pessoas com

deficiêncial
XIII. Prestar serviço de Proteção Especial para Pessoas com Deficiência e suas famílias;

XIV. Estimular a promoção do voluntariado;
XV. Promover a inserção da pessoa com deficiência no mercado de trabalho com

programas e projetos de educação inclusiva e de geração de trabalho e renda:

XVl. Promover ações de segurança alimentar e nutricional;
XVII. Promover ações de valorização da ética da paz, da cidadania, dos direitos

humanos, da democracia e de ôutros valores universais;
XVllI. Manter o Centro de Assistência Social- com os seguintes objetivos mínimos:

a) Incluir as pessoas com deficiência e seus familiares na sociedade, como um todo,

através de atividades culturais. lúdicas e etc.l
b) Promover atividades de artes cênicas (teatro. dança, música, etc.);

c) Promover atividades de ârtesanato. pintura e atividades afins;

d) Promover ações que possibilitem a gerâção de rend4 prevenção, habilitação e

reabilitação das pessoas com deficiência;
e) Promover o amparo social e psicológico aos familiares e aos pacientes com

deficiência múltipla;
f) Integrar os pacientes com deficiência e seus familiares à sociedade, em todo o seu

contexto sócio, econômico e cultural, orientando-as quanto aos seus direitos,

acolhendo e dando suporte psicológico em todo processo de reabilitação;

g) Promover o amparo dàs crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade;

f,j p.o*or". o acompanhamento na alfabetização de âdultos e jovens com deficiência;

i) Oferecer cursos parajovens e adultos com deficiência e seus familiares;

ÍIX. Manter o Centro àe Reabilitação Multidisc iplinar, com os seguintes objetivos

mínimos:
Habilitar e reabilitar os usuários de acordo com a proposta terapêutica estabelecidas

para cada paciente;'l\4elhorar o desenvolvitnento global da criança, jovem e adulto através de

atendimento com equipe multidisciplinar;
C)rientar e conscientizar sobre a continuidade do tratamento do paciente, pela

família. em sua residência;
Prestar esclarecimentos sobre o diagnóstico da criança, jovens e adultos, bem como

sobre seus beneficios e direitosl
Desenvolver, promover e divulgar pesquisas, trabalhos científicos e experiências em

a)

b)

c)

d)

e)
sua área de atuação.

XX. Manter o Centro de Inclusão Escolar. com os seguintes objetivos mínimos:

a) Promover atendimentos clínicos individuais ou em grupos, facilitando a

permanência de criangas e adolescentes com deficiência nas escolas regulares' em

àondições para que a inclusão no ambiente escolar seja real;
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b) Orientar na elaboração de estratégicas para o desenvolvimento da aprendizagem do
aluno com deficiência:

c) Promover a troca de informações com os proÍlssionais de educação, através de

experiências individuais no cotidiano escolar:
d) Prestar assessoria às escolas da rede municipal, estadual e particular de ensino, de

modo a instruir professores e técnicos da equipe pedagógica com conhecimentos e
habilidades necessárias à inclusão escolar:

e) Promover cursos de capacitação para estudantes, cuidadores e profissionais na área

da educação.
XXI. Manter o Centro de Capacitação e lnclusão Profissional, com os seguintes
objetivos mínimos:
a) Promover a reabilitação, capacitação e inclusão de jovens e adultos com deficiência

para o mercado de trabalho:
b) Repassar, de forma sistematizada, à pessoa com deficiência, conhecimentos em

áreas específicas;
c) Desenvolver. além das ações específicas do processo técnico, esquemas de avaliação

e encaminhamento para o mercado de trabalho;
d) Promover o tratamento clínico e programação contínua destinada ao

desenvolvimento pessoal e social das pessoas com deficiência para a inclusão
profissional.

XXII. Manter o Centro Esportivo, Paradesportivo e de Dança em Cadeira de Rodas,

com os seguintes objetivos mínimos:
a) Promover a pratica despoÍiva voltada para a reabilitação e a qualidade de vida das

pessoas com defi ciência;
b) Proporcionar a prática esportiva de alto rendimento às pessoas com deficiência;
c) Promover atividades de lazer, atividades recreativâs com finalidade de inclusão

social.
d) Promover atividades de dança em cadeira de rodas, visando trabalhar aspectos como

a criatividade, musicalidade, socialização e o conhecimento da atividade em si,

contribuindo assim, na consciência corporal. comunicação, bem-estâr. entre outros

beneficios;
e) Promover atividades de paradesporto em geral, independentemente de modalidade,

incentivando a participação em eventos. inclusive paraolímpicos.

§ l": Para o cumprimento dessas finalidadcs, a "ADEFIP", fará uso de programas,

projetos, contratos, convênios. termo de colaboração. termo de fomento, termo de

parceria. consórcios. planos de ação e planos de trabalhos; doação ou aporte de recursos

fisicos. humanos e/ou financeiros aos programas e projetos sociais aprovados e que

possuam at'inidade com os propósitos da ''ÀDEFIP". ou ainda, pela prestação de

serviços a outras organizações, empresas, organismo intemacional' e a órgãos do setor

público que atuam em áreas afins.

§2". Com autonomia jurídica, administrativa. financeira e plena gestão de seus bens e

recursos, a Associação reger-se-á por seus atos constitutivos, por este Estatuto e pela

adoção de Regimento Intemo, que, aprovado pela Diretoria e disponibilizado aos

Associados. complementaá as determinações deste Estatuto, disciplinando seu

funcionâmento. além de demais normas intemas' acordos' tratados, resoluções'

pareceres e pela legislação vigente no país.
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CAPÍTULO II
Dos Princípios e Execução das Atividades

Art.3'- A ADEFIP poderá alienar ou dispor dos produtos e serviços decorrentes das

atividades relacionadas no Art. 2o, sendo toda a renda, recursos ou resultados
operacionais obrigatoriamente aplicados na consecução de suas finalidades
institucionais.

Art. 4" - No desempenho de suas atividades. a ADEFIP observará os princípios
constitucionais da legalidade. impessoalidade. moralidade, publicidade, economicidade
e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça. cor, gênero, identidade sexual
ou credo.

Art. 5'- A ADEFIP adotará práticas de gestão administrativas necessárias e suficientes

a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva" de beneficios e vantagens pessoais

pelos/as seus/as conselheiros/as, dirigentes, bem como seus/as respectivos/as cônjuges,

compaúeiros/as e parentes colaterais ou afins até o terceiro grau.

Art. 6' - A ADEFIP não distribuirá entre os seus/suas associados/as, conselheiros/as.

diretores/as, funcionários/as. doadores/as, instituidores/as, benfeitores/as ou qualquer

outra pessoa fisica ou jurídica ligada a respectiva Associação, direta ou indiretamente,

eventuais vantagens, excedentes operacionais. brutos ou líquidos, dividendos,
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o

exercício de suas atividades, e os aplicará integralmente na consecução do seu objetivo
e finalidade social.

Art.7'- A ADEFIP poderá participar de outras associações ou sociedades mediante

deliberação encaminhada pela diretoria e validada pela Assembleia Geral.

AÍ. 8" - Para auxiliar no expediente diário da Associação, a diretoria poderá nomear

pessoa. admitida em caráter profissional e remunerado, para exercício da função de

Gerência Administrativa, competindo-lhe:

I. Assistir à diretoria nas suas atribuições;
Il. lmplementar e executar as decisões da diretoria;
lll. Exercer a gestãô do quadro de pessoal da Associação;

IV. Gerenciar, supervisionar. promover e zelar pelas atividades cotidianas da

Associação em qLralquer esfer4 podendo praticar para tanto os âtos necessários e

coerentes com as funções.

Art. 9" - A ADEFIP terá um Regimento Intemo que, aprovado pela Diretoria,

disciplinará o seu funcionamento.

CAPÍTULO il
Dos/as Associados/as

q

Art. l0 - o quadro social da ADEFIP será constituído por número ilimitado de pessoas,

com ou sem deficiência, sem distinção de nacionalidade, sexo, cor, credo religioso ou

político.

Art. ll - Poderão ser admitidos/as como associados/as pessoas naturais ou jurídicas'

-/6



REGISTRO DT TíTUTOS E DOCUMENTOS
rr6rJrRo oE Pr9soas ,unÍorcÀs

REGISTRO N9 400_

5

b)
c)
d)
e)

Art. 12 - As câtegorias de associados/as são as seguintes:
a) Fundadores/as;

Beneméritos/as:
Honorários/as;
Contribuintes;
Correspondentes

§ l'- Fundadores/as são aqueles/as presentes na Assembleia Geral de constituição da

Associação.

§ 2' - Beneméritos/as são aqueles/as que prestÍlm serviços excepcionais ou que.

materialmente prestam relevantes contribuições ou apreciáveis serviços à

Associação.

§ 3" - Honorrírios/as são os/as que, por sua ação, dentro ou fora do município,
contribuem para o bom êxito da integração e da reabilitação do deficiente na

sociedade.

§ 4' - Contribuintes são os/as que pagarem contribuições, com exceção dos/as

associados/as beneméritos/as, fundadores/as e correspondentes.

§ 5'- Correspondentes são aqueles/as domiciliadosias fora do município, que possam

prestar serviços à Associação.

§ 6" - Osias associados/as beneméritos/as, honorários/as e correspondentes serão

agraciados/as com esses títulos por decisão da diretoria.

Art. 13 - A admissão de associados/as contribuintes far-se-á mediante análise de ficha

cadastral por pârte da Diretoria, podendo, se assim entender cabível, entrevistar o
pretenso associado/a.

Art. l4 - Os/as associados/as fundadores/as, contribuintes ou correspondentes receberão

uma carteira social vimral. expedida e assinada pela presidência, sendo que os/as

associados/as beneméritos/as ou honorários/as receberão diploma especial, entregue em

solenidade pública.

Art. l5 - São direitos dos/as associados/as

I. Votar e ser votado para os cargos da diretoria e do conselho fiscal;
II. Ser indicado para o conselho consultivo;
III. Tomar paÍe das Assembleias Gerais:
IV. Propor à diretoria as medidas que julgar conveniente aos interesses sociais;

V. Frequentar a sede social;
VI. Receber anualmente o relatório das atividades sociais;

VII. Desligar-se do quadro social da entidade. obedecendo às determinações de

demissão proposta neste estatuto;
Vlll. Requeràr. nos termos estabelecidos neste Estatuto' a convocação de Assembleia

Geral;
VIX. Apresentâr propostâs de programas. projetos. prestação de serviços e critica, com

o objetivo de fomentar as funções institucionais da Associação.

Panígrafo único: Os direitos dos/as associados/as previstos neste Estatuto são pessoais

e intransferíveis.

Art. l6 - São deveres dos/as associados/as

Pro- .(
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§
I. Cumprir e respeitar este Estatuto, os regulamentos expedidos para sua execução e
acatar as deliberações da diretoria e Assembleias Gerais;
II. Participar das atividades da Associação, cooperando para o bom êxito das

finalidades sociais;
III. Envidar todos os esforços ao seu alcance para que a Associação cumpra fielmente
seus objetivos;
IV. Comparecer as Assembleias Gerais;
V. Difundir as finalidades da Associação;
VI. Desempenhar os cargos e missões para os quais for designado;
VII. Manter coerência entre suas atitudes e os objetivos, princípios e valores da

Associação.

Art. l7 - Os/as associados/as sairào do quadro social da ADEFIP por:

I - Falecimento;
II - Demissão, quando manifestará a sua vontade através de solicitação expressai
III - Exclusão, quando sujeitos às penalidades, nos terÍnos deste Estatuto.

Aú. l8 - Qualquer associado/a poderá, a qualquer tempo, solicitar sua retirada da

"ADEFIP", mediante pedido. por escrito, a diretoria.

Art. 19 - Os/as associados/as não respondem. nem mesmo subsidiariamente, pelos

encargos da ADEFIP

CAPÍTULO Iv
Dos Órgãos de Administração

Art. 20 - São órgãos de administração da ADEFIP

I. Assembleia Geral:
ll. Diretoria;
III. Conselho Fiscal:
lV. Conselho Consultivo

Panígrafo l'- A ADEFIP-não remunera, sob qualquer forma, o exercício dos cargos de

sua diretoria. conselho fiscal ou conselho consultivo, bem como as atividades de seus/as

associados/as, cujas âtuâções são inteiramente gratuitas.

PaÉgrafo 2" - A posse da diretoria e do conselho fiscal será feita mediante assinatura

de termo de posse nos respectivos livros de atas.

ParâgraÍo 3' - O mandato, nos órgãos sociais, será extinto em caso de falta não

justificada a três (3) reuniôes consecutivas.

CAPÍTULO V
Da Assembleia Geral

Àrt. 2l - A Assembleia Geral, órgão deliberativo e normativo da ADEFIP constituir-
se-á dos/as associados/as em pleno gozo de seus direitos estatutáLrios.

é
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§Parágrafo único: A Assembleia escolherá um/a presidente parâ dirigir os seus

trabalhos e um/a secretário/a para assessorá-lo/a.

AÍ. 22 - Compete privativamente à Assembleia Geral:

L Eleger a diretoria e conselho fiscal plenos:
II. Destituir membros da diretoria e conselho fiscal, à exceção dos casos previstos no §

2". do art. 15:

lll. Relormar o Estatuto e resolver os casos omissos:
lV. Aprovar as contas;
V. Decidir sobre a alienação de bens e sobre outras questões propostas pela diretoria.

Art. 23 - A Assembleia Geral realizar-se -á, ordinariamente, uma vez por ano. para:

I. Aprovar a proposta de prograÍnação anual da Associação. submetida pela diretoria;
II. Apreciar o relatório anual, a programação anual da Associação, e o respectivo

demonstrativo de resultados do exercício findo. apresentados pela diretoria e pelo

conselho fiscal:
III. Discutir e homologar as contas e o balanço recomendado pelo conselho fiscal.

Art,24 - A Assembleia Geral realizar- se- á, extraordinariamente, quando convocada:

I. Pela diretoria;
II. Pela./o presidente;
III. Pelo conselho fiscal; e

IV. Por requerimento de no mínimo um quinto (1/5) dos/as associados/as, quites com as

obrigações sociais.

Art, 25 - As convocações das Assembleias Gerais podeÉo ser realizadas da seguinte

forma: por publicação nas mídias sociais e/ou nos meios eletrônicos - e-mail - e/ou por

meio de edital afixado na sede da Associação e/ou publicado na imprensa local, e/ou

outros meios convenientes, com antecedência mínima de quinze (15) dias, constando

sempre no edital o assunto a ser deliberado-

Parágrafo único: A Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária. poderá ser realizada

por meios virh.rais, desde que garantida a idoneidade de eventuâl votação.

Arl.26 - A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação, com maioria dos

seus membros e, em segunda convocação. no mesmo dia e local, 30 (trintâ) minutos

após a hora marcada, com qualquer número de associados/as.

l" - Para as deliberações â que se referem os incisos II e V do artigo 1 l, seú exigido
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia especialmente convocada

para esse hm.
2" - O sistema de votação será por aclamação.
4" - Não será admitido nas Assembleias Gerais, voto por procuração.

5'- As crianças e as pessoas com deficiência que não possam expressar sua opinião
poderão ser representadas pelos seus responsáveis. segundo a ficha de inscrição

§

S

§

§
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CAPÍTULO VT
Da Diretoria

Art. 27 - A Associação será administrada por uma diretoria composta de 06 (seis)

membros (que podem ou não ter vínculo de parentesco entre si), eleitos/as entre os/as

associados/as, sejam eles deficientes, seus parentes ent qualquer grâu ou pessoas

oriundas da sociedade civil admitidos aos quadros da instituição.

Art. 28 - São membros da diretoria

[. Presidente;
II. Vice-Presidente;
I ll. Primeiro/a Secretário/a;
IV. Segundo/a Secretário/a;
V. Primeiro/a Tesoureiro/a; e
Vl. Segundoia Tesoureiro/a.

AÍ. 29 - A diretoria se reunirá em sessão ordinária, em dia e horário que for designado

pelo Presidente e, exÍraordinariamente, todas as vezes que convocada pelo/a presidente

ou pela maioria dos seus membros.

§ l'- A diretoria deverá se reunir com a presença da maioria dos seus membros' em

primeira chamada, sendo que em caso de falta de quórum, seni feita uma segunda

chamada após decorridos 30 (trinta) minutos do horário agendado, quando será

facultado ao Presidente abrir os trabalhos com um mínimo de 03 (três) diretores, ele

(a) incluído, presentes.

)" - Perde.â o mandato o/a diretoria que faltar mais de 3 (rês) reuniões

consecutivas, sem justificativa devidamente fundamentada, ficando a critério do/a

presidente. aceitar ou não as justificativas.
io - Ot .-go. uugantes na diretoria durante a vigência do mandato, por falecimento,

pedido de ixoneiação ou perda compulsória dos membros, serão preenchidas por

membros adjuntos à posição ou, na sua impossibilidade ou inexistência por

deliberação em maioria simples da diretoria

§

§

Art. 30 - Compete a diretoria

l. Desenvolver o programa de atividades da Associação;

II. Estabelecer os regulamentos e regimentos da Associação:

III. Planejar 
" 

uutoúu, campanhas de divulgação para esclarecimentos da população e

poderes i órgãos públicos sobre métodos e vantagens da habilitação da pessoa com

àeficiência na sociádade, bem como organizar campanhas para arrecadação de fundos;

lV. Admitir, demitir e excluir associados/as:

V. Criar, modificar ou extinguir departamentos e setores de atividades;

VI. Supervisionar, de todas as formas, o quadro de funcionários/as na Associação;

vII. Fixar anualmente as mensalidades dos/as associados/as contribuintes, reajustando-

as, se for necessário;
Vill. Criar comissões que lhes serão subordinadas. com a função de órgãos auxiliaresl

lX. Apresentar à Assembleia Geral o relatório de contas de sua gestãoi

X. Apresentar à Assembleia Geral os casos ontissos neste Estatuto para deliberação;

XI. (ipinar sobre obras e construções julgadas necessárias pelo/a presidente;
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XIl. A criação de tântos quanto departamentos achâr conveniente para o bom
andamento dos trabalhos da Associação. bem como a conÍatação de funcionários/as
necessários;
XIII. Deliberar, por sugestão de qualquer associado/a, a admissão de pessoas no

conselho consultivo e submeter os nomes à aprol ação da Assembleia Geral;
XlV. Indicar, deliberar e aprovar ou rejeitar nomes indicados, para cârgos vacantes em

seu quadro durante vigência do mandato, para sua recomposição até a nova eleição por

Assembleia Geral, respeitado o prazo intersticial entre os escrutínios estabelecido ao art.

27.
XV. Indicar, por qualquer de seus membros individualmente, analisar e âprovar em

colegiado as indicações para o conselho consultivo.

SI-]BSEÇAO I
Do/a Presidente

suas atribuições.
SUBSEçÃO lI

Do/a Vice-Presidente

Art. 32 - Ao vice-presidente compete substituir o/a presidente em suâs faltírs e exercer

as atribuições que lhe forem delegadas pelo/a presidente.

SUBSEÇÃO trI
Do/a Primeiro/a secr€tário/a

Art. 33 - Compete âo primeiro/a secretário/a:

l. Substituir o/a vice-presidente;
II. Superintender os serviços da secretaria da Associação:

III. Elaborar as atâs das reuniões e Assembleias:

IV. Organizar e manter em dia o quadro social;

9

Aú. 3l - Compete ao presidente:

I. Respeitar e fazer respeitar este Estatuto, os regulamentos intemos e as deliberações

das Assembleias Gerais;
II. Convocar a Assembleia Geral, ordinária e extraordinária, bem como â diretoria;

lÍ1. Autorizar os pagamentos requisitados pelo tesoureiro/a e autorizados pela diretoria,

ouvido o consultor jurídico, quando necessário;

IV. Assinar, com ô tesoureiro. os cheques e outros documentos de responsabilidade

financeira da Associação:
V. Assinar Íodo o expediente da Associação junto com o/a secretário/a ou tesoureiro/a,

no âmbito das suas competências;
Vl. Representar a Asiociação em Juízo e fora dele e, se necessiirio, constituir

procurador, com poderes especiais, inclusive, os da clál:usula ad judicia;

VII. Receber subvenções. juntamente com o/a tesoureiro/a;

VIII. Admitir, nomear para cargos de confiança, promover, conceder licença" suspender

e demitir funcionários/as e contratar serviços permanentes ou eventuais, de

consultores/as e técnicos/as de qualquer natureza.

ParágraÍo Único: O/a presidente poderá delegar ao vice-presidente uma ou mais de

/z1r'.tJL05
;!,,
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V. Ter sob sua guarda o livro de atas e a seu cargo o arquivo geral;
VI. Expedir os diplomas sociais que subscreverá com o/a presidente e o/a tesoureiro/a

Parágrafo Único: O/a primeiro/a secretário/a poderá delegar aola segundo/a

secretário/a uma ou mais de suas atribuições.

SUBSEÇÀO ry
Do/a segundo/a secretário/a

Art. 34 - Ao segundo/a secretário/a compete substituir o/a primeiro/a secreaírio/a em

suas faltas e impedimentos e exercer as atribuições que lhe forem delegadas.

suBsf,ÇÃo v
Do/a Primeiro/a tesoureiro/a

SUBSEÇÁO VI
Do/a segu ndo/a tesou reino/â

Art. 36 - Ao segundo/a tesoureiro/a compete substituir o/a primeiro/a tesoureiro/a em

suas faltas e impãdimentos e exercer as atribuições que lhe forem delegadas'

CAPÍTULO VII
Do Conselho Fiscal

Art.37- O Conselho Fiscal é composto de 06 (seis) membros, sendo 03 (três) efetivos e

03(três) suplentes, competindo-lhes as seguintes atribuições:

á§')to§r

Art. 35 - Ao primeiro/a tesoureiro/a compete:

I. Providenciar a cobrança das contribuições. depositando em um banco com agência na

cidade de Poços de Caldas, a critério da diretoria' em nome da Associação, todo

movimento financeiro, ficando. poÉm, com uma pequena importância para pagamento

de pequenas despesas na associação sob sua responsabilidade;

ll. Pagar contas assinadas pelo/a presidente e autorizadas pela diretoria;

Ill. Apresentar, mensalmente, balancete circunstanciado que, depois de aprovado pela

Diretoria, deverá ser assinado pelo/a presidente e pelo/a tesoureiro/a;

IV. Ter sob sua responsabilidàde todos os valores pertinentes à Associação, aplicando-

os de acordo com as liberações dos órgãos competentes;

V. Assinar com o Presidente cheques e outros documentos de responsabilidade

fi nanceira da Associação;
V[. Elaborar e apresentar ao conselho fiscal, até 60 (sessenta) dias antes do término do

ano social, que àeverá coincidir com o ano civil, o orçamento da receita e despesas da

Associação para o exercício seguinte;

VlI. Superintender os serviços de contabilidade da Associação;

VIII. Receber,junto com o/o presidente, subvenções ou contribuições;

Parágrafo Único: O/a primeiro/a tesoureiro/a poderá delegar ao segundo/a tesoureiro/a

uma ou mais de suas atribuiçÕes.

+ ,./J {,&
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l. Reunir-se, ordinariamente, em dia e horário determinado pelo seu/a presidente e,

extraordinariamente, sempre que convocado pela diretoria. pelos/as associados/as ou
por um ou mais de seus/as membros:
IL Exercer a fiscalização das atividades da diretoria e dos/as associados/as de modo
geral, apresentando à Assembleia Geral relatório de eventuais irregularidades
encontradas. em itindo pareceres a respeilo:
IlI. Dar pareceres sobre balancetes mensais e balanços anuais, opinando sobre os
relatórios de desempenho financeiro e contábil, bem como sobre as op€raçÕes
patrimoniais realizadas.
IV. lmpugnar as contas quando necessário;
V. Apresentar à Assembleia Geral proposta de aplicação de penalidades a membros da
Diretoria, quando necessário;
VI. Exercer outras atividades necessárias ao fiel cumprimento das disposições deste
Estâtuto:

§ l" - Os componentes do Conselho Fiscal elegerão nâ sua primeira reunião após â
Eleição, um/a presidente e um/a secretário/a;

§ 2" - O mandato do Conselho Fiscal será de 04 (quatro) anos, permitidas reeleições.

CAPÍTULO },.Itr
Do Conselho Consultivo

Art.38 - O Conselho Consultiro será composto por associados de reputação ilibad4
reconhecido interesse pelos objetivos da Associação e que possam contribuir para o
crescimento e aprimoramento da ADEFIP. Não haverá número mínimo ou máximo de

Conselheiros Consultivos.

§ l" - Os/as conselheiros/as consultivos serão indicados por qualquer membro da
Diretoria e aprovados pela diretoria em colegiado.

§ 2" - O mandato do Conselho Consultivo coincidirá com o mandato da diretoria.

Art. 39 - Compete ao Conselho Consultivo assessorar e orientar, quando solicitado. os

demais órgãos da ADEFIP, emitindo pareceres e sugesÍões na elaboração, condução e

implementação das ações, campanhas e projetos da Associação.

§ 1'- O Conselho Consultivo reunir-se-á sempre que for necessárro.

§ 2" - As deliberações e pareceres do Conselho Consultivo serão aprovados pela
maioria simples de votos dos presentes às reuniões, s€mpre em votação aberta e
nominal. Não será permitido voto por procuraÇão.

§ 3'- As deliberações do Conselho Consultivo serão encaminhadas à diretoria para

apreciação.

CAPITI]I,O IX
Das Eleições

Art,40 - O mandato da diretoria será de 04 (quatro) anos. permitidas reeleições, sem

restriçào de número de mandatrrs.

Art. 4l - As eleiçÕes da diretoria e conselho fiscal serão realizadas no mínimo 30
(trinta) dias antes do término do mandato da diretoria ou conselho em exercício.

lE epocr"
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Art, 42 - Convocada Assembleia Geral, nos termos do artigo 12, será escolhida a

presidência e a secretaria de mesa, que iniciarão os trabalhos, convocando 02 (dois)
mesários para assessorá-los.

Art. 43 - A eleição far-se-á por meio de chapas, que deverão ser inscritas até 03 (três)
dias antes do dia marcado para eleição. não sendo permitida a inscrição de nomes
isolados para os respectivos cargos.

Art.44 - Em caníter excepcional, se os/as membros/as eleitos/as não puderem tomar
posse nos 30 (trinta) dias após á Assembleia de eleição, o mandato da atual diretoria
poderá ser prorrogado até a posse dos eleitos.

Art. 45 - Não será permitido voto por procuração

Art. 46 - Apurados os votos e resolvidas as irnpugnações, se houver, o/a presidente da

mesa proclamará os/as eleitos /as que tomarão posse no ato da eleição ou em até 30
(trintâ) dias após, quando receberão da diretoria anterior todo o patrimônio da
Associaçào, bem como os livros, arquivos, dinheiro, etc., mediante recibo.

CAPITULO X
Das Penalidades

Arl. 47- Os/as associados/as estão sujeitos às seguintes penalidâdes, por decisão dâ

diretoria:

[. Advertência:
Il. Suspensão:
lll. Erclusão:

§ l" - A exclusão do/a associado/a se fará depois de comprovado que sua conduta
moral e social foi contrária aos princípios definidos por este Estatuto e seus

regulamentos.

§ 2" - Das penalidades aplicadas cabe recurso à Assembleia Geral.

CAPÍTULO XI
Do Patrimônio e Manutenção

Art. 48 - Sem perder a característica de entidade sem fins lucrativos, a Associação
poderá prestar serviços a terceiros.

§ l' - Para essâ prestação de serviços, através de seus Associados, poderá assinar

contrâtos e convênios, bem como emitir recibos. notas fiscais e demais documentos
necessários.

§ 2'- Os recursos decorrentes dessa prestação de serviços reverterão em beneficio dos

Associados, prestadores de serviços ou não.

§ 3" - Para atender as necessidades desta prestâção de sen'iços, a diretoria poderá

adquirir trocar, alugar ou por qualquer oura forma alienar máquinas e demais

acessórios que necessitar.

§ 4" - Dessa prestação de serviços e atos delâ decorrentes, a diretoria apresentará

contas, mensalmente, ao Conselho Fiscal e, posterionnente, á Assembleia Geral.

400
,/(..,-ô;

)1



" : 

"lr,i?_?.,r,,r# 

:?: j, i ? : iyjl,, ",
REGrsrRo n, *.§O,

tg t,,y'

Art. 49 - Os recursos financeiros necessários à manutenção da Associação poderá ser
obtidos por:
I. Contribuições periódicas de seus associados definidas em Regimento Intemo;
II. Contribuições, doações, patrocínios. legados e heranças, auxílios, subvenções e
concedidos por pessoas fisicas e jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou
estrangeiras, inclusive associados.
III. Receitas oriundas de serviços, pesquisas. cursos. eventos, plânejamentos.
estudos, sorteios, direitos autorais ou trabalhos de qualquer natureza;
IV. Receitas da venda ou licenciamento de marcas e patentes, royalties, produtos e
materiais da própria entidade ou de terceiros. industrializados, manufaturados,
artesanais e artísticos, prestação de serviços:
V. Receitas e demais contribuições resultantes de editais, convênios, contratos,
termos de parcerias, termos de fomento, termos de colaboração ou acordos de
cooperação e congêneres com entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras,
bem como de investimentos de paÍicipação em outras pessoas jurídicasl
VI. Mutagõespatrimoniais;
VII. Rendas auferidas nas locações seus recursos fisicos, materiaís, tecnológicos,
bens, eventuais outras rendas, donativos, fundos patrimoniais e legados;
VIll. Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e
intemacionais;
IX. Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao
patrimônio sob a sua adminisraçào:
X. Receitas patrimoniais e financeiras, inclusive oriundas da aplicação dos recursos
do fundo de investimento;
XL Recebimento de direitos autorais. como direito de publicações, metodologias,
entre outros:
XIL Taras e preços eventualrnente cobrados por cursos ministrados e publicações
editadas;
XIII. Resultados de campanhas promocionais, cursos e palestras patrocinados pela
Associação;
XIV. Receitas da Associação que se originarem de atividades inerentes ao seu
objetivo, obtidas por meios admitidos em lei. inclusive oriundas de exploração de
atividade econômicas, cujo resultado integral será obrigatoriamente revertido nas suas
finalidades.

Art. 50 - O patrimônio da Associação será constituído pelos móveis, imóveis,
equipamentos que possua ou veúa a possuir. adquiridos de qualquer outra forma em
direito permitido.

§ l" - A diretoria, quando julgar necessário, poderá propor a alienação ou substituição
dos seus bens imóveis, submetendo suas propostas á apreciação da Assembleia
Geral.

§ 2'- Esta proposta deverá ser clara e objetiva- justificando a transação desejada.

§ 3' - Esta proposta deverá ser aprovâdâ por Assembleia Geral, nos termos deste
Estatuto.

Art.5l - Os/as associados/as e diretores/as não respondem nem mesmo solidariamente
e subsidiariamente por quaisquer compromissos que. expressa ou intencionalmente,
estejam assumidos em nome da diretoria-

\
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Art. 52 - Toda a renda. recursos e eventual resultado operacional serão aplicados
integralmente no território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus
objetivos institucionais.

ArL 53 - A Associação deverá manter escrituração de suas receitas e despesas em livros
revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

Art.54 - No caso de dissolução, incorporação. fusão ou cisão da ADEFIP, eventual
patrimônio líquido remanescente será transferido a outra pessoa jurídica constituída
como entidade sem fins lucrativos de igual natureza, que preencha os requisitos das Leis
Federais no 13.019, de 3l de julho de 2014, e n' 13.204 de l4 dezembro de 2015 e cujo
objeto social sej4 preferencialmente, o mesmo da entidade extinta.

CAPÍTULO XII
Do Fundo Patrimonial

Art.55 - A diretoria poderá instituir um Fundo Patrimonial, parte do patrimônio da
ADEFIP. composto por ativos perrnanentes, com vistas a garantir a sustentabilidade da
Associação e a perpetuâr seu patrimônio e seu objetivo social.

Parágrafo l'- O fundo patrimonial será formado por dotações da própria Associação
bem como por doações de pessoas fisicas ou jurídicas.

Parágrafo 2'- O fundo patrimonial será composto de bens e recursos investidos com
vistas a gerar receita para a consecução do objeto social e para a peÍÍnânente
manutenção da AI)EFIP e de seu patrimônio.

Parágrafo 3% O fundo patrimonial será regido por um regimento que deverá ser

aprovado pela diretoria, ad referendum da Assembleia Geral.

Parágrafo 4' - O regimento do fundo patrimonial será elaborado de acordo com o
disposto neste Estatuto e nas normas l€gais e contratuais que lhe forem aplicáveis.

Parágrafo 5'- Os bens e recursos componentes do fundo patrimonial serão segregados

do restante do patrimônio da ADEFIP. inclusive em contas contábeis distintas e serão
geridos e investidos conforme o previsto no regimento, sempre com prudência e

responsabilidade, visando à manutenção das atividades da Associação e à perpetuação
de seu patrimônio.

CAPÍTULO XIII
Da Prestação de Contas

Art.56 - A prestação de contas da ADEFIP observará no mínimo:

I. Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de
Contabi lidade: Resc C FC 1282/20 I 0;

II. A publicidade, por qualquer meio eficaz, ou por meio específico que eveÍtualmente
venha a ser exigido por órgãos públicos, no €ncerramento do exercício fiscal, ao

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, colocando-os à

disposição para o exame de qualquer cidadão:

?t+t@
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IIl. A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao
relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição
para o exame de qualquer cidadão:

IV. A realização de auditoria, inclusive por auditores extemos independentes se for o
caso, da aplicação dos evenhrais recursos objeto de termo de parceria, conforme
previsto em regulamento: e

V. A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será
feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal de
1988.

CAPÍTULO Xry
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art.57 - Para celebração das parcerias, a instituição deverá possuir:

I. No mínimo, um ano existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de
documentâção emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no
Cadâstro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a
parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal, dos Estados
e da União:

II. Experiência prévia na realização, com et'etividade. do objeto de parceria ou de
natureza semelhantei e

IIl. Instalações, condições materiais, capacidade técnicâ e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento
das metas estabelecidas.

Art. 58- O exercício sociaI da ADEFIP encerrar-se-á em ] I de dezembro do ano civil

Art. 59 - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria e referendados pela
Assembleia Geral.

Àrt. 60 - Fica eleito o foro da Comarca de Poços de Caldas, Estndo de Minas Gerais,
para a discussão e solução de qualquer ação t'undada neste Esta Soc

'r/ê os de Caldas. l4 de dezembro de 2023
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ATA DE REUNIÃO DA ASSf,MBLEIA GERAL EXTRÂORDINÁRIA DO DIA
I5II2I2O23 - ALTf, RAÇÃO ESTATUTÁRIA

Aos 05 (cinco) dias do nrês de dezembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), às

l8:30h (dezoito horas e trinta minutos). em primeira convocação, nos termos da

"ORDEM DO DIA" constante do Edital publicado em l7 (dezessete) de novembro de

2023 (dois mil e vinte e rês). instâlou-se a Assembleia Geral Extraordinríria, de modo

semipresencial, na sede da associação, à Rua Antônio Matavelli Sobrinho,420 - Vila
Flora II, Poços de Caldas - MG, 37700-390. contando com a presenga de 98 associados.

Aberta a reunião, os presentes escolheram, por aclamação, que a presidência dos

trabalhos ficaria a cargo da Sra. Ana Paula Gonçalves Trance, presidente Voluntária da

ADEFIP: bem como elegeram o Sr. José Gabriel Pontes Baeta da Costa para secretariar

os respectivos trabalhos da Assembleia e lavrar a presente Ata. ORDEM DO DIA: l.
Adentrando aos pontos da Ordem do Dia, o Secreúrio ad hoc, José Gabriel, usou da

palavra concedida e informou a todos os presentes que em razão das recentes

participações da ADEFIP em projetos e competições de Dança em Cadeira de Rodas e

paradesporto, sugere-se a alteração do Estatuto para doravante constar, expressamente,

tais atividades como objetivos institucionâis. Em face do exposto, propôs a inclusão de

tais ações no aÍ. 2o do Estatuto Social. Colocada a proposta de alteração estatutária em

votâção, foi aprovada pela unanimidade dos presentes, com 98 (noventa e oito) votos

favoráveis. nenhum voto contrário e nenhuma abstenção. sem ressalvas ou acréscimos,

ensejando, pois, a l3u Alteração Estatutária da ADEFIP. a ser devidamente registrada

junto aos atos constitutivos da Associação perante o Cartório de Pessoas Jurídicas da

Comarca- Frente a ausência de novos temas a serem debatidos, às 20:30h' deu-se por

encerrados os trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária da ADEFIP e eu, Jose

Cabriel Pontes Baeta da Costa. consultor jurídico. lavre a presente ata. Poços de

11.+ Caldas,05 de dezembro de 2023

au a es rânche José I Pontes Baeta da Costa

Presidente Voluntária o I d3.71 5
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